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DECRETO N° 175, de 13 de abril de 2023.

“Convoca a 12a Conferência 
Municipal de Assistência Social 
do Município de Óbidos, Estado 
do Pará".

O Prefeito Municipal de Óbidos Sr. Jaime Barbosa da Silva, em conjunto com a 
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social de Óbidos Sra. Jorcilene 
Cruz D’Antona, no uso de suas atribuições.

Considerando a Resolução CNAS/MC n° 90, de 21 de dezembro de 2021, a qual 
dispõe sobre a convocação da 13a Conferência Nacional de Assistência Social;

Considerando a Portaria conjunta MDS/CNAS n° 23, de 09 de fevereiro de 2023, a 
qual dispõe a convocação da 13° Conferência Nacional de Assistência Social;

Considerando o disposto pela Resolução n° 022/2022/CES/PA, de 15 de dezembro 
de 2022, que dispõe sobre convocação da XIII Conferência Estadual de Assistência 
Social e do Processo Conferencial de 2023;

Considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação 
da Política de Assistência Social no Município de Óbidos.

DECRETA:
Art. 1° Fica convocada a 12a Conferência Municipal de Assistência Social de 
Óbidos, a ser realizada nos dias 28 e 29 de junho de 2023, tendo como temática 
"Reconstrução do SUAS: O SUAS que temos e o SUAS queremos".

Art. 2o As despes^decorrentes da aplicação deste Decreto, correrão por conta de
jamento do órgão gestor municipal de Assistência Social.

ntra em vigor na data de sua publicação.
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